
j)i~~f~itura )V1un icip a/_ de
========================Coronel ))ivida

ESTADO DO PARANA

LEI :M'UNICIPAL Nº 483/71

Súmu1a: Cria dois cargoo de Tratoristas~

Ar,..!..VO 12- Ficam. criados no, quadro do pessoal fixo des-

A CÂmARA r.mNICJPAL DE OORONEL VI7IDA1 Estado do Paraná,
decreta e eu ::ng01o I.1c~zomo,:Tefei to Municiptll, sanciono a seguinte
- ei:

"a Prefeitura Muni~ipal, mais dois cargo;.;)de Tratoristaso

Art.. 2~- Esta Lei entrará em vieor na data de sua pu-
~:icação, rcvogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito l'tunicipa1de Coronel Vivida, aos
~~ de dezembro de 19710

?~'blique-se:

Frefei to MunicipaJ


